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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Mario Dias disp3e sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos co-

merciais, fornecedores de gêneros alimentícios com consumação, se-

diados no Município de São paulo, de dedetizar e desratizar perio-

dicamente suas instalaçeíes.

Quanto ao aspecto financeiro, tendo em vista que as des-

pesas para sua execução, decorrentes do exercício do poder de po-

lícia, já são orçamentariamente previstas, nada há a opor.

Saia da Comissão de Finanças e Orçamento, em 8 de novem-
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